
PORTARIA N° SA.002.2018.PRG
EMENTA*. DESIGNA FUNÇÕES AO SERVIDOR 
EFETIVO MUNICIPAL EMIDIO DINIZ 
BATISTA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAJAZELRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NA 
FORMA DO ESTABELECIDO PELA LEI N° 
10.520/2002, EM CONFORMIDADE AO 
DISPOSTO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
APLICÁVEIS À ESPÉCIE, CONSOANTE AS 
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR o servidor EMIDIO DINIZ BATISTA - MAT. 
15346, para desempenhar as funções de PREGOEIRO com 
atribuição junto aos processos licitatórios de modalidade 
pregão da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, a 
partir da presente data e até ulterior deliberação;

PARAGRAFO ÚNICO - Na ausência de impedimento do servidor 
designado no art. Io deste instrumento, ficará 
responsável pelas referidas atribuições a servidora 
DENYZE GONSALO FURTADO;

Art. 2o - Ficam designados, ainda, os servidores 
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA CARDOSO - MATRICULA 11501 e 
FRANCISCO JOCERLAN SILVA DOS SANTOS - MATRICULA 14549,
para integrarem a equipe de apoio aos pregões realizados 
por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL;

Art. 3° - O (a) s nomeado (a) s de que tratam os artigos 
anteriores, ficarão com a responsabilidade de gerir os 
serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão 
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.
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Art. 4 o -
publicação, Esta portaria entra em vigor na 

revogadas todas as disposições em data de sua 
contrário.

Cajazeiras/PB, 22 de Janeiro de 2018.
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EMENTA: INSTITUI A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL - DO 
MUNICPIO DE CAJAZEIRAS, DESIGNA 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES OE ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNCIIPIO 
DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, NA 
FORMA DO ESTABELECIDO PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS 
DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS À 
ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS 
DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE:
Art. Io - DESIGNAR os servidores M Á R C IO  GOMES D E M EN ESES
- MATRICULA 15914, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA CARDOSO
- MATRICULA 11501 e MARICELIA LUCENA FERREIRA - MATRICULA
15029 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do município de 
Cajazeiras/PB a partir da presente data e até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de titulo a presente portaria.

Art. 2o - 0(a)s nomeado (a) s de que tratam os artigos
anteriores, ficarão com a responsabilidade de gerir os 
serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão 
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° SA. 001.2018. CPL

Cajazeiras/PB, 22 de Janeiro de 2018.
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PORTARIA N° SA.001.2019.CPL
EMENTA: INSTITUI A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL - DO 
MUNICPIO DE CAJAZEIRAS, DESIGNA 
COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARCOS ANTÔNIO GOMES DA SILVA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
EM EXERCÍCIO' DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E, NA FORMA DO ESTABELECIDO 
PELO ART. 69, INC. VII e XI, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS 
DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS À 
ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS GERAIS 
DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE:
Art. Io - DESIGNAR os servidores RENATO FILGUERA ALVES - 
MATRICULA 16224, FRANCISCO JOCERLAN SILVA DOS SANTOS - 
MATRICULA 14549 e MARICELIA LUCENA FERREIRA - MATRICULA 
15029 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do município de 
Cajazeiras/PB a partir da presente data e até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de titulo a presente portaria.

Art. 2° - 0(a)s nomeado (a) s de que tratam os artigos
anteriores, ficarão com a responsabilidade de gerir os 
serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão 
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3 o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cajazeiras/PB, 23 de Janeiro de 2019.

MARCOS ANTONIO GOMES DA SILVA
PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N° SA. 001.2019.CPL
EMENTA : 
PERMANENTE 
MUNICPIO 
COMPOSIÇÃO

INSTITUI A
DE LICITAÇÃO 
DE CA JAZE IRA S,

COMISSÃO" 
CPL - DO 

DESIGNA
DA OUTRAS PROVIDENCIA;

MARCOS ANTONIO GOMES DA SILVA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
EM EXERCÍCIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E, NA FORMA DO ESTABELECIDO 
PELO AP.T. 59, INC. VII e XI, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS 
DISPOSITIVOS LEGAIS APLICÁVEIS À 
ESPÉCIE, CONSOANTE AS NORMAS GEPAIS 
DE DIREITO PÚBLICO,

RESOLVE :
Act. lo — Dbb icNAR os servidores RENATO FILGUERA ALVES 
MATRICULA 16224, FRANCISCO JOCERLAN SILVA DOS SANTOS - 
MATRICULA 14549 e MARICELIA LUCENA FERREIRA - MATRICULA 
15029 para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do município de 
Cajazeiras/PB a partir da presence data e até ulterior 
deliberação, servindo-lhe de titulo a presente portaria.

Art. 2- - 0 (a) s nomeado (a) s de que tratam os artigos
anteriores, ficarão com a responsabilidade de gerir os 
serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão 
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Are. 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

j a Z ê l i ' c S  / I" B , neL.ro de

•/inyr? is&~j
M ARCOS A N

/ f  s y  n  ^

N I C  GOMES H A S IL V A  '
PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO

S ecretaria  M unicipal de A dm in is tração
C N P J :  0 8 . 9 2 3 .9 7 1 /0 0 0 1 - 1 5

R ua  Cei . J u v ê n c io  C a rn e iro .  2 53  - C en t ro ,  C a ja z e i r a s  - PB, 5 8 9 0 0 - 0 0 0  
T e I.: 3 5 3 1 -4 3 8 3


